
 
Estado do Espírito Santo 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
“Trabalho, Transparência e Desenvolvimento” 

“Deus seja Louvado” 
 

 
 

 

 

Vila Velha, 08 de abril de 2025. 

Indicação nº061/2025 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais e com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem, 
respeitosamente, requerer de Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE 
INDICAÇÃO, ao Excelenơssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio 
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSU, requer que seja solicitado a instalação de um 
chuveiro público na Avenida Estudante Jose Júlio de Souza – em frente ao Residencial Brasília - Praia de 
Itaparica, em Vila Velha. 

 

JusƟficaƟva: 

Considerando que esse local da Praia de Itaparica, é um importante ponto conhecido pela práƟca esporƟva, 
principalmente o surf, sendo um local contemplado por boas ondas, onde temos também várias escolinhas 
de body board, surf, lazer e aƟvidades ao ar livre, conhecido por surfistas como PICO DO CONSTRUÇÃO o 
que torna a infraestrutura de apoio fundamental para os frequentadores do local, A INSTALAÇÃO DE UM 
CHUVEIRO PÚBLICO TRARÁ MAIS CONFORTO E HIGIENE PARA OS FREQUENTADORES, permiƟndo que 
possam se refrescar e remover resíduos de areia e sal aos banhistas. 

Além disso, o chuveiro contribuirá para a valorização da orla e da infraestrutura da praia, alinhando-se com 
as políƟcas de incenƟvo ao turismo e ao bem-estar da população. Ressalta-se que diversos moradores e 
comerciantes da região manifestaram essa necessidade, tornando esta demanda uma prioridade para a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade local. 

Diante do exposto, encaminha-se a presente Indicação ao Poder ExecuƟvo, solicitando a viabilidade para a 
instalação do equipamento. 

Atenciosamente, 

 

 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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Detalhamento do Local: 
 

 
 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380036003700380035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200380036003700380035003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR THIAGAO HENKER em 08/04/2025 18:44 

Checksum: C345464A9D521DC1D6DE21C0C9C9EEC3419312648B56C532C42DF56AC3E3BCD5




